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PORTARIA 25/2018 
 
O Vice-Decano do Centro de Formação em Ciências Humanas e Sociais, nomeado pela Portaria N° 
415/2017, de 05 de julho de 2017, publicado no DOU nº128, seção 02, p.31, dia 06 de julho de 2017, no 
Exercício pleno do Cargo na Universidade Federal do Sul da Bahia, no Campus Sosígenes Costa, no exercício 
do cargo e no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Constituir o Colegiado pro tempore do Curso de 2º Ciclo em Direito, do CFCHS, composto pelos 
seguintes membros: 
 
§1º Dos Membros do Colegiado: 
 

• Profa Dra Nathália Lipovetsky – mat. Siape 1268582 – Coordenadora pro tempore e responsável pelo eixo 
temático “direitos humanos”; 

• Prof. Dr. Luiz Antonio Silva Araujo – mat. Siape 1552711 – Vice-Coordenador pro tempore; 
• Profa Dra Cristina Grobério Pazó – mat. Siape 1605503 – responsável pelo eixo temático “composição de 

conflitos”; 
• Prof. Dr. David Santos Fonseca – mat. Siape 1979610 - responsável pelo eixo temático“internacionaliza-

ção”; 
• Profa Dra Patrícia Aurélia del Nero – mat. Siape 2126355 – suplente no eixo temático“composição de 

conflitos”; 
• Profa Dra Maria do Carmo Rebouças da Cruz Ferreira dos Santos – mat. Siape 1580518 – responsável eixo 

temático “pluralismo”; 
• Profa Dra Lidyane Maria Ferreira de Souza – mat. Siape 1348447 – suplente no eixo temático“pluralismo”; 
• Profa Dra Carolina Bessa Ferreira de Oliveira – mat. Siape 3049314 – suplente no eixo temático “direitos 

humanos”; 
• Sr. Victor Gondim Britto – Mat. Siape 2405101 – representante pro tempore dos técnico-administrativos; 
• Sra. Maria Thayna Severino de Souza – Mat. 2018018528 – representante discente. 
• Sra. Thayane Oliveira Cavalcanti Paulino – Mat. 2018019650 – suplente da representação discente. 

 
Art. 2º. Registre-se e publique-se com efeitos retroativos a partir de 29 de agosto de 2018, com prazo de 
vigência até 04 de fevereiro de 2019.  

 
Porto Seguro/BA, 21 de setembro de 2018. 

 

 


